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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2024 

Processo Licitatório nº 27/2024 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ 

75.968.412/0001-19, através do Departamento de Licitações e Compras, sediado na 

Praça Otacílio Ferreira, n.º 82, centro, nesta cidade de Conselheiro Mairinck - PR, por 

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO PEREIRA COSTA 

DOMINGUES, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO de forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as normas e condições fixadas neste 

instrumento, destinada à futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de locação de uso, por tempo determinado, de sistema web, 

hospedagem e manutenção do site para a Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Mairinck, segundo as especificações mínimas e demais condições constantes no ANEXO 

I deste edital, conforme cronograma abaixo: 

  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 29 de Abril de 2024 às 
08:00 horas do dia 14 de Maio 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 14 de Maio de 2024 às 08:30 
horas do dia 14 de Maio 2024. 
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 14 de Maio 
2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -  https://bllcompras.com  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).  
 

 

  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de licença de uso, por tempo determinado, de sistema web, 

hospedagem e manutenção do site para a Prefeitura Municipal de Conselheiro 

Mairinck. 

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

informações constantes no Estudo Técnico Preliminar.  

2.3. A vigência do presente instrumento contratual é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do Contrato, podendo o mesmo ser prorrogado até o limite de vigência máxima 

decenal, estabelecido no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais alterações 

posteriores.  

2.4. O detalhamento dos serviços e dos sistemas descritos no item 2.1 encontram-se no 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema da BLL, www.bll.org.br, por meio de Certificado Digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço 

sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo 

licitatório. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

http://www.bll.org.br/
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 . Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por cópia:  

4.2.1. DA REGULARIDADE JURÍDICA  

a) Registro Comercial, no caso de firma individual;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver), em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade de ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores;  

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

4.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO- FINANCEIRA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por Lei;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 

estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 

será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 

CNDT;  

g) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

sessão do pregão, se outro prazo não constar no documento.  
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4.3. Sob pena de INABILITAÇÃO, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que:  

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

4.3.1. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

Nota 01- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.  

Nota 02- As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

4.4. Os licitantes, aptos a participarem do certame, deverão confirmar em campo 

específico do sistema, durante o envio da proposta, que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item;  

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

4.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances.  

4.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado.  
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4.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

4.13.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do pregoeiro, via sistema.  

4.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

4.15. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

4.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

4.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

4.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

5.1.1. A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado;  

5.1.2. A licitante deverá apresentar valor unitário e total dos lotes e seus itens;  
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5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  

5.3. Deverão estar inclusas todas as despesas sem quaisquer ônus para a autarquia, tais 

como encargos diretos e indiretos, impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, mão-de-

obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários ou outros 

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do mesmo.  

5.3.1. Deverão estar inclusos todos os custos relacionados à importação e conversão dos 

dados, configuração, instalação, integração, hospedagem dos dados, treinamento dos 

usuários e suporte técnico durante o período contratual.  

5.3.2. Deverão ainda estar inclusas todas as despesas com a equipe de treinamento, 

como alimentação e hospedagem na cidade.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

5.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

5.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 

ensejará em desclassificação. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte da 

CONTRATADA pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A presente licitação será aberta por comando da Pregoeira, em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital, com a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3.  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.7. O lance deverá ser ofertado MENOR PREÇO LOTE/ITEM, sendo consagrado 

vencedor o licitante cujo valor do lote/item for menor.  

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais). 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente.  

6.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.  

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro.  

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006.  

6.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

6.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

6.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

6.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.  

6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

6.30.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

6.30.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle;  
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6.30.4. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

6.30.5. Empresas brasileiras;  

6.30.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009.  

6.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

6.34. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 

complementares. 
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7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4.  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.5 e 4.8 deste edital. 

7.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  
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7.17. Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 

147/2014, que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte conforme regulamenta o inciso III do Art. 9 da Lei 

Municipal 2.868/2021.  

 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

9.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar 

de apresentar amostra; 

9.1.2.4.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19 

 

 

9.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9.10.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema BLL, 

www.bll.org.br e endereço eletrônico www.conselheiromairinck.pr.gov.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II - Modelo Padrão de Proposta Comercial 

11.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Unificada 

11.11.4. ANEXO IV- Minuta do Contrato 

 
 
 

 
 
____________________________                                ____________________________ 
         Elsie de Souza Santos                                                   Adalto Aparecido Lopes Luiz                                              
         Agente de Contratação                                                           Equipe de Apoio 
 
 
 
___________________________                                   ___________________________ 
           Marcinio Messias                                                           Sidnei Domingos Ferreira 
       Agente de Contratação                                                              Equipe de Apoio 
 
 
 
___________________________                                  ____________________________ 
    Priscila Claudina Camargo                                                Anderson Ferreira Siqueira 
     Agente de Contratação                                                             Equipe de Apoio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Unidade Requisitante: Departamento Municipal de Administração. 

 

Objeto Resumido da Requisição: Contratação de empresa que forneça a locação de 

Licença de uso de sistema web, hospedagem e manutenção do site para a Prefeitura 

Municipal de Conselheiro Mairinck. 

 

INTRODUÇÃO 

A fim de atender às necessidades da administração municipal, é necessária a 

contratação de uma empresa especializada que forneça, locação de Licença de uso, por 

tempo determinado, de sistema web, hospedagem e manutenção para o site da Prefeitura 

de Conselheiro Mairinck para trazer uma boa comunicação entre o ente público e a 

população, fornecendo assim transparência de suas ações, maior gestão de dados com a 

disponibilização de informações em tempo real conforme as exigências dos órgãos de 

fiscalização. A referida licitação se faz imprescindível com a finalidade de se atender a 

imediata necessidade desta municipalidade. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente termo tem como objeto a contratação de empresa especializada em, 

fornecimento de locação de Licença de uso, por tempo determinado, de sistema web, 

hospedagem e manutenção do site para a Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, 

pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos e iguais 

períodos, até o limite máximo estabelecido em Lei, a ser disponibilizado no endereço 

https://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/, conforme descrição e demais características 

constantes neste Termo de Referência. 

1.1 Serviço: Criação e desenvolvimento de portal para a Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Mairinck, seguindo os padrões web, contendo ferramentas de acessibilidade 

para deficientes auditivos e visuais, com layout responsivo se adequando as telas de 

desktops (computadores de mesa), Notebooks (computadores de mão), e Smartphones 

(telefones celulares), com a construção e implementação de páginas estáticas e 

dinâmicas, administráveis pelo próprio CONTRATANTE, através de painel administrativo 

100% Web. 

1.2 Importação: É indispensável que todo o conteúdo (banco de dados) presente no site 

atual e toda a base de e-mails seja importada pelo CONTRATADO. 

https://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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1.3 Manutenção: a manutenção envolve atividades de treinamento, atualizações para o 

pleno funcionamento do sistema, suporte aos usuários para alimentar os dados no site 

conforme Termo de Referência, e demais ajustes de funcionalidades dentro do projeto 

básico proposto e criação de novas funcionalidades. 

1.4 Hospedagem: A hospedagem será realizada em espaço virtual/servidor/online 

fornecido pela CONTRATADA, sendo este em um Data Center. 

1.5 Proteção – Segurança contra ataques e outras ameaças “firewall” 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

  

2.1 - Características do portal: 

- Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, Layout customizável, totalmente 

responsivo, e URLs Amigáveis. 

- Site totalmente responsivo, compatível com os sistemas Android, e IOS. 

- Possuir gerenciador online multinível, com gravação de logs e gerenciamento de perfis 

de acesso. 

- O site deve comtemplar os padrões exigidos pela Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) 

- O site deve possuir acessibilidade a pessoas com deficiências visual e auditiva, 

preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las, 

compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras pessoas e 

realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de Acessibilidade de 

Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem aumentar o tamanho da 

fonte, tradução para linguagem de libras, conversão de texto em áudio, alto contraste 

entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG 2.0; 

- Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações. 

- Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento: Redimensionar, 

Recortar e Girar as imagens. 

- Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção contra 

robôs e devem ter proteção contra sql injection e cross-site scripting. 

 

2.2 - FUNCIONALIDADES: 

- SIC -SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO. 

O SIC (Serviço de Informação ao Cidadão) é o canal de atendimento direto 

entre o cidadão e o órgão público. Com o SIC, o cidadão pode com praticidade, 

solicitar documentos e outras informações para o órgão público sem precisar sair de 

casa. 
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O SIC tem como objetivo principal, intermediar cidadão e Órgão Público, a fim 

de informar dados orçamentários e financeiros, bem como atos administrativos, 

devendo atender a Lei Federal nº 12.527/2011. 

Para que o cidadão entre em contato com o órgão público através do SIC, é 

necessário que tenha um formulário de cadastro, o mesmo, é feito totalmente pelo 

cidadão e com os melhores requisitos e ferramentas de segurança do mercado. 

O sistema deve ser seguro, prático e completo! Com um exclusivo painel de 

gerenciamento, para acompanhar com detalhes os pedidos feitos juntamente com os 

dados do cidadão que enviou a solicitação. 

Possibilidade de acompanhar, através de informações textuais e informações 

gráficas de novos pedidos, pedidos em progresso, pedidos realizados, pedidos 

aguardando respostas e pedidos indeferidos. 

Também possuir a possibilidade de separar cada chamado por setor. Assim, 

cada chamado será redirecionado diretamente para o setor responsável por tratar de 

determinado assunto. 

- OUVIDORIA PÚBLICA. 

O Ouvidoria pública municipal é um canal de atendimento direto entre o órgão 

público e o cidadão. Com o Ouvidoria, é possível ouvir o cidadão sobre assuntos 

específicos para melhorias futuras. Cada assunto é criado pelo próprio órgão público 

e assim, o cidadão pode opinar sobre determinado tema. 

Cada assunto é criado pelo administrador e direcionado diretamente para o 

setor responsável por tratar do assunto em questão. O cidadão pode falar sobre 

assuntos que se enquadram nas categorias elogios, denuncias, reclamações, 

sugestões e solicitações. 

Para que o cidadão possa apresentar sua opinião em relação a algum assunto 

criado pelo órgão público, será necessário um formulário de cadastro, o mesmo será 

feito totalmente pelo cidadão e com os melhores requisitos e ferramentas de 

segurança do mercado. O sistema deve ser seguro, prático e completo! Com um 

exclusivo painel de gerenciamento, tornando possível acompanhar com detalhes as 

solicitações feitas juntamente com os dados do cidadão que enviou a solicitação. 

Possibilidade de acompanhar, através de informações textuais e informações gráficas 

de novos pedidos, pedidos em progresso, pedidos realizados, pedidos aguardando 

respostas e pedidos indeferidos. 

Também possui a possibilidade de separar cada chamado por setor. Assim, 

cada chamado será redirecionado diretamente para o setor responsável por tratar de 

determinado assunto. 

- LICITAÇÃO. 

Sistema destinado a consulta das licitações efetuadas ou em processo de 

disputa, que proporciona total transparência aos processos de contratação na 
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Administração Pública Municipal. Podendo o Administrador a qualquer momento 

vincular documentos que podem ser acessados por empresas em disputa. 

Também deve ser possível visualizar quem acessou determinada licitação e 

quais foram os arquivos que foram baixados pelo cidadão ou empresa. 

Deve permite vincular documentos de outros módulos, como Contratos, Atas 

de Registro de Preço e Atas de Abertura de uma licitação específica. 

- CONCURSO. 

Sistema destinado a publicação de editais, resultados, gabaritos ou qualquer 

tipo de documento relevante a um concurso ou processo seletivo. 

O cidadão deve ter acesso rápido a todos os documentos relacionados ao 

concurso ou processo seletivo, de forma simples e fácil. 

- BOLSA FAMÍLIA. 

Sistema destinado a divulgação das famílias Beneficiárias do Programa Bolsa 

Família, o responsável pelos Serviços Sociais deverá poder publicar os arquivos, com 

as listas e datas, e o sistema deverá organizar tudo, por mês e ano. 

- SECRETARIAS/DEPARTAMENTO. 

Sistema destinado a listagem de todos os departamentos existentes no órgão 

público, listando as unidades pertencentes ao departamento, diretrizes, telefones para 

contato, e-mail e os responsáveis pelo departamento e suas unidades. 

- LEGISLAÇÃO. 

Sistema destinado ao cadastro das Leis Ordinárias, Portarias, Leis 

Complementares, Lei Orgânica do Município, Estatuto, Decretos Municipais, 

Constituição Federal, Constituição Estadual e o que mais julgar necessário. 

De uma forma simples e prática, deve permitir o cadastro de todas as leis do 

município, especificando quais leis estão em vigor, quais foram revogadas ou quais 

leis receberam alteração. Também deve conter sistema de busca por ementa, 

número e ano das leis. 

- NOTÍCIAS E COMPARTILHAMENTO COM REDES SOCIAIS. 

Sistema destinado a publicação de notícias com o objetivo de informar a 

população sobre as ações que a atual gestão executa no seu cotidiano.  

Deve ser possível cadastrar várias fotos que estão relacionadas com o 

informativo cadastrado, podendo ainda postar as notícias no site e compartilhá-las na 

Página Oficial do município. 

- CONTAS PÚBLICAS. 

Sistema destinado a disponibilização aos munícipes de forma organizada os 

balancetes, balanços orçamentários, execução orçamentária, orçamentos anuais, 

dentre outros. 
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- CONTRATO. 

Sistema destinado a divulgação dos contratos firmados pelo município, tudo de 

maneira simplificada para que o cidadão consiga entender os valores e objeto das 

contratações, informando todos os detalhes de um contrato, como índice de reajuste, 

data de início e final, valores e objeto. 

- SUS. 

Sistema destinado a disponibilização ao cidadão as listas com os horários de 

atendimentos médicos, endereços das unidades, lista de medicamentos disponíveis 

nos postos municipais, entre outros documentos pertinentes a saúde. 

- DIÁRIO OFICIAL 

Sistema destinado a publicação dos Atos Oficiais deste Órgão Público. 

Devendo as publicações e ficarem armazenadas de forma anual e mensal garantindo 

que as informações sejam de fácil acesso. Possibilitando ainda fazer o download das 

informações, direto da página do diário oficial. 

- EQUIPE DE GOVERNO. 

Sistema destinado a listagem da equipe de governo, deixando em destaque a 

equipe que está gerenciando o município. Possibilitando o cadastro dos diretores de 

cada departamento com foto, nome, telefones para contato e e-mail. 

- TROCA DE LÂMPADA. 

Sistema destinado ao gerenciamento dos pedidos de troca de lâmpadas feitos 

pelo cidadão, diretamente no painel administrativo da prefeitura. 

Os pedidos de troca de lâmpadas, será feito através de um breve formulário no 

site, com algumas informações pessoais e informações relacionadas a localização do 

poste que contém a luz com defeito. O pedido feito pelo cidadão, deverá ser enviado 

por e-mail, diretamente para o setor responsável, que deverá avaliar a solicitação e 

efetuar a troca da lâmpada. 

- AUDIÊNCIA PÚBLICA. 

Sistema destinado a Audiência Pública Online, deve possibilitar o cidadão a 

opinar nos mais variados temas propostos pela administração, sem a necessidade de 

comparecer à audiência pública presencial. Dando a opção de votar e opinar no 

projeto em questão. 

- PROTOCOLO DIGITAL. 

Sistema destinado a automatização do processo de protocolação de 

documentos, possibilitando o registro, anexo e histórico da respectiva tramitação, 

criando assim um histórico completo do documento, do início ao fim de sua vida útil. 
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Devendo ainda, permitir que o cidadão consulte o documento através da 

etiqueta, onde deve possuir um código do protocolo e também um QRCode, para 

consulta via smartphone. 

- ESTRUTURA FÍSICA. 

Sistema destinado a publicação de fotos da estrutura física de propriedade do 

município. Como fotos do prédio da prefeitura, escolas, monumentos, praça pública 

entre outros.  

- GUIA DA CIDADE. 

Sistema destinado a auxiliar o cidadão e visitantes da cidade. Com ele deve ser 

possível fazer o cadastro de empresas e outros estabelecimentos públicos ou 

privados com informações detalhadas. O cadastro deverá poder ser feito pelo painel 

administrativo e também pelo próprio cidadão passando por uma aprovação no painel 

administrativo. 

- ÁLBUM DE FOTOS. 

Sistema destinado a criação e publicação de Álbum de Fotos, permitindo o 

cadastro de fotos de eventos e festas da cidade, projetos, implementações, obras, 

inaugurações, visitas e etc. Sendo possível cadastrar todas as fotos do álbum de uma 

só vez com sistema arrasta e solta. 

- BANNER. 

Sistema destinado a mudança dos banners do Web site, possibilitando lincar as 

imagens do banner para notícias, licitações, concurso ou links externos. 

- ALERTA RÁPIDO. 

Sistema destinado a informar a população de maneira simples e rápida, 

permitindo a colocação de uma mensagem sobre todo o Web site, fazendo com que o 

cidadão visualize a informação antes mesmo de ver o conteúdo do Web site. 

- LOG DE ACESSO. 

Sistema destinado ao administrador visualizar todas as ações efetuadas no 

sistema, e também garantir a identificação de ações de caráter duvidoso. 

- CONTROLE DE USUÁRIOS. 

Sistema destinado ao controle de acesso, possibilitando o controle total do 

sistema, podendo delegar a cada usuário o que eles podem ou não fazer. Através de 

um sistema simples e rápido, devemos poder ramificar toda a estrutura do site oficial. 

- MEIO AMBIENTE. 

Sistema destinado ao serviço de Meio Ambiente, fornecendo a Prefeitura um 

canal direto com o cidadão, mostrando as ações promovidas pela diretoria ou 
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secretaria responsável pela pasta. Nele deve ser possível publicar notícias, 

legislações, contas e documentos que são vinculados ao assunto.  

Nesse módulo também deve ser possível o munícipe, formular um pedido de 

Poda de Árvores e formular uma Denúncia de Descarte Irregular. 

- PERGUNTAS FREQUENTES. 

Sistema destinado a publicação das perguntas mais frequentes, a fim de ajudar 

na busca por informação desejadas.  

- ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

Sistema destinado a publicação das Atas de Registro de Preço, vinculadas as 

licitações e armazenadas de forma que a informação seja de fácil acesso e que tudo 

fique organizado de maneira correta. Permitindo o armazenamento separado das 

licitações para uma consulta exclusiva e também permitindo a vinculação no módulo 

licitação para serem exibidas na mesma página que a licitação que se refere. 

- ATA DE ABERTURA. 

Sistema destinado a publicação das Atas de Abertura, vinculadas as licitações 

e armazenadas de forma que a informação seja de fácil acesso e que tudo fique 

organizado de maneira correta. Permitindo o armazenamento separado das licitações 

para uma consulta exclusiva e também permitindo a vinculação no módulo licitação 

para serem exibidas na mesma página que a licitação que se refere. 

- PLANOS MUNICIPAIS. 

Sistema destinado a publicação dos planos municipais, permitindo que a 

administração publique os planos para o município. 

- PORTAL DA EDUCAÇÃO. 

Sistema destinado as escolas municipais, reunindo em si informações da 

secretaria de educação e das escolas, sendo possível divulgar aos munícipes 

normativas, atribuições de aulas, recolhimento cadastro para creches, cardápios 

escolares, notícias ligadas a educação e outros documentos.  

- TERCEIRO SETOR. 

Sistema destinado aos as entidades do Terceiros Setores, possibilitando a 

prestação de contas de todas as movimentações realizadas com recursos públicos, 

destinados para as Entidades do Terceiro Setor (Ong’s), deixando a disposição do 

cidadão, os trabalhos que foram realizados com os repasses. 

Este sistema deve ser de fácil compreensão e não é necessitar de\ nenhum 

funcionário público para controle de tal, bastando apenas cadastrar o responsável de 

cada entidade para que ele faça as publicações. 
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- COMISSÕES E CONSELHOS. 

Sistema destinado as comissões ou conselhos, possibilitando a publicação de 

documentos e informações necessárias para o pleno funcionamento de cada um 

deles. 

Documentos auxiliares, notícias, álbum de fotos, composição e dados da 

comissão ou conselho deveram poder ser administradas individualmente. 

- CALENDÁRIO DE EVENTOS. 

Sistema destinado a divulgação da programação oficial da cidade. Permitindo, 

a inserção das informações de toda a programação municipal, como: festas, 

encontros, palestras, eventos, etc. 

- POSTO DE ATENDIMENTO DO TRABALHADOR 

Sistema destinado a divulgação e integralização de vagas abertas no 

município, possibilitando a visualização do cidadão a vaga pretendida. 

- BANNER SECUNDÁRIO 

Sistema destinado a mudança dos banners do Web site próximo ao rodapé, 

possibilitando lincar as imagens do banner para notícias, licitações, concurso ou links 

externos. 

- GALERIA DE PREFEITOS 

Sistema destinado ao cadastro do prefeito(a) atual e de seus predecessores, 

permitindo colocar a foto, biografia e ano de mandato. Listando todos por ordem 

cronológica sendo o prefeito(a) atual sempre o primeiro da página. 

- HINO 

Sistema destinado ao cadastro da letra do hino municipal com seus referidos 

autores. Permitindo também o cadastro no formato mp3 com opção para o cidadão 

ouvir o hino através do próprio Web site da prefeitura.  

- HISTÓRIA 

Sistema destinado ao cadastro da história do município, permitindo a colocação 

de imagem, áudio e vídeo que remontem ao passado e principais conquistas 

municipais. 

- SÍMBOLOS 

Sistema destinado ao cadastro dos símbolos municipais, permitindo a 

colocação de imagem, áudio e vídeo que remontem os principais símbolos municipais 

como bandeira estadual e municipal, hino e brasão. 
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- TELEFONES ÚTEIS 

Sistema destinado ao cadastro e gerenciamento dos telefones, podendo 

separá-los por categoria de serviços, permitindo cadastro de ramal e múltiplos 

telefones para o mesmo tipo de serviço ou atendimento. 

- LINKS ÚTEIS 

Sistema destinado ao cadastro e gerenciamento de links úteis, podendo ser 

cadastrado qualquer link que julgar necessário, permitindo ainda que tenha a 

possibilidade de abri-los em páginas externas sem perder a indexação do Web site. 

- JUNTA MILITAR 

Sistema destinado ao cadastro e gerenciamento de dados da Junta de Serviço 

Militar, permitindo os seguintes cadastros: 

- Delegacia de Serviço Militar 

- Endereço 

- Telefone - Permitir múltiplos telefones 

- Celular - Permitir múltiplos telefones 

- Horário de Atendimento: 

- Outras Informações Relevantes. 

- ORGANOGRAMA 

Sistema destinado ao gerenciamento de organogramas permitindo múltiplos 

cadastros, separados por setores ou um único organograma englobando a estrutura 

organizacional completa da prefeitura. 

- CORES E ÍCONES 

Sistema que permite a mudança das cores e ícones de todo o Web site da 

prefeitura sem necessidade de pedido prévio a contratada, esses ajustes deverão ser 

feitos pelo próprio painel administrativo. 

- TEMAS 

Sistema que permite a mudança parcial do layout do Web site adicionando um 

tema para cada data especial como Natal, Carnaval, Outubro Rosa etc. Será possível 

programar a data para que o novo tema entre automaticamente no ar sem a 

necessidade de nenhum pedido prévio a contratada.  

- EXPEDIENTE 

Sistema que permite a configuração do expediente da prefeitura municipal, 

mostrando ao munícipe de forma clara os horários de atendimento. 

- E-MAILS DE CONTATO 

Sistema que permite o gerenciamento de todos os formulários de contato do 

Web site sem a necessidade de nenhum pedido prévio a contratada.  
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- ACESSO RÁPIDO 

Sistema destinado ao cadastro e gerenciamento de links de acesso rápido que 

ficarão disponíveis na página inicial da prefeitura, próximo ao topo para facilitar o 

acesso. Deverá ainda permitir a inclusão de ícones nos links de acesso rápido a fim 

de tornar o Web site de fácil entendimento por parte do cidadão. 

- CONTROLE DE MENU INFINITO 

Sistema destinado ao gerenciamento do menu do Web site, permitindo o 

cadastro de qualquer link, troca das ordens e criação de submenus infinitos que se 

alto ajustam ao layout do Web site. 

- ITR 

O módulo ITR serve para cadastrar os valores atualizados dos impostos e pode 

ser detalhado por modalidades. O sistema deverá ter como padrão as modalidades 

abaixo listadas e permitir o cadastro de quantas mais forem necessárias. 

 - Silvicultura ou Pastagem Natural (Terras destinadas a reflorestamentos) 

 - Pastagem Plantada (Terras destinadas a pastagens) 

 - Lavoura Aptidão Restrita (Terra de difícil cultura) 

 - Lavoura Aptidão Regular (terra de cultura de segunda) 

 - Lavoura Aptidão Boa (Terra de cultura de primeira) 

 - Preservação da Fauna (campo) 

- GLOSSÁRIO 

O sistema Glossário serve para auxiliar o cidadão com definições de palavras 

que são utilizadas no meio público. O sistema deve permitir o cadastro de quantas 

palavras forem necessárias e suas definições. 

- CARTA DE SERVIÇOS 

Com base na Lei Federal 13.460, de 26 de junho de 2017, o módulo Carta de 

Serviço tem como objetivo divulgar os serviços prestados por seu órgão público. O 

cidadão terá informações de como acessar e obter esses serviços, quais são os 

compromissos com o atendimento e quais são os padrões estabelecidos. 

O sistema deverá permitir o cadastro das categorias e vínculo de subcategorias 

que poderão englobar todos os serviços cadastrados.  

- DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

O sistema de diário oficial eletrônico deve estar totalmente em conformidade 

com a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil (MP 2.200-2/2001), 

garantindo a segurança e autenticidade de cada edição.  

 permitir que cada setor da prefeitura que tenha cadastro no diário consiga 

subir todos os atos oficiais, o documento deverá ser fechado todos os dias por data 

definida nas configurações do sistema. 
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Todo diário oficial fechado deverá ser assinado por certificado A3 ou Token, 

sendo vinculada na assinatura o carimbo do tempo antes de efetivamente ser 

disponibilizado ao cidadão. 

Caso haja algum erro no diário publicado o sistema deverá permitir a 

publicação de errata a fim de sanar o problema. 

 

2.3 - Serviços: 

- Hospedagem / Servidor / Armazenamento: Servidor deve ser localizado em 

datacenter. Espaço: mínimo de 200Gb de espaço para e-mail e espaço ilimitado para 

site. Transferência: Ilimitada. Contas de e-mail ilimitadas. 

Segurança: Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS), 

Proteção por IPs contra acessos ex te rnos   à  área  administrativa,   Código 

totalmente protegido contra SQL Injection, imagem d iá r ia  do  se rv ido r  e  Backup 

mensal de toda a estrutura de todos os serviços orçados. 

Manutenção: Suporte: 24h por dia através de atendimento via ticket, e suporte 

telefônico / via e-mail / WhatsApp em horário comercial, com resposta para a solução 

de possíveis problemas em até 24 horas, e demais ajustes de funcionalidades dentro do 

projeto básico proposto e criação de novas funcionalidades com prazo determinado por 

caso. 

Treinamento: Treinamento online, para todos os usuários cadastrados no sistema 

sempre que solicitado, sem geração de custos adicionas ao contrato. 

Atualizações Gratuitas: Desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as 

mesmas forem exigidas por leis Federais ou Estaduais obrigando assim a prefeitura 

disponibiliza-la em seu site. 

 

3. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 

- Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica  

Se assim achar necessário a empresa poderá realizar a visita técnica prévia.  

- Da sustentabilidade  

No caso concreto não há critérios específicos de sustentabilidade para a 

Contratação de empresa que forneça a locação de Licença de uso de sistema web, 

hospedagem e manutenção de site.  

- Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto  

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na 

hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que 
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expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral 

responsabilidade do Contratado sobre a qualidade dos produtos ou dos serviços.  

- Da participação na contratação por consórcios  

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, pois o 

objeto do presente contrato é comum, se trata de serviço que não demanda grande 

capacidade de capital de giro e no presente objeto a contratação deve ser realizada por 

empresa que possua capacidade técnica e conhecimento para entregar o objeto.  

- Das garantias para a execução ou entrega:  

Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como 

prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento;  

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato;  

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;  

IV - Designar servidor da área de Informática, pertencente ao quadro da 

CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do objeto do presente contrato;  

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 

edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários 

ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições 

para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, 

bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
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IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;  

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI);  

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;  

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo 

com o pactuado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente 

contrato. 

 

3.3 - DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO  

3.3.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

3.3.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções: 

I - advertência;  
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II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

3.3.3 - As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão 

elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação incluem o 

desenvolvimento de uma solução que será de fácil utilização, rápida e inteligente a fim de 

sanar as necessidades e atender as leis vigentes, readequando o site institucional do 

executivo oferecendo maior transparência em suas ações. As melhorias que devem ser 

alcançadas visam a garantia de que o Software esteja sempre em conformidade com o 

exigido pelos Tribunais de Contas, e também garantindo a integridade dos dados e que 

faça parte de um processo constante de evolução para o pleno funcionamento desta 

solução.  

 

5. MÉDIA DE PREÇOS 

Para compreendermos os valores praticados no mercado local e regional, foram 

realizados 3 (três) pesquisas de preço (orçamentos), sendo 2 (dois) orçamentos de 

possíveis fornecedores e 1 (uma) pesquisa realizada no Banco de Preços. Após as 

pesquisas elaboramos uma planilha, que segue em anexo acompanhada dos orçamentos. 

O Valor máximo para esta contratação, segundo média de preços, é de R$ 9.020,98 

(nove mil e vinte reais e noventa e oito centavos). 
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6. ESTIMATIVAS DOS VALORES DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do 

preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas 

nesse instrumento. Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, 

foi realizado as pesquisas. Recomenda-se a contratação por meio de Pregão, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 

inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O Valor máximo para esta contratação, segundo média de preços, é de R$ 

9.020,98 (nove mil e vinte reais e noventa e oito centavos). 

Vigência do contrato é pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por sucessivos e iguais períodos, até o limite máximo estabelecido em Lei. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1 A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

7.2 O Município efetuará o pagamento referente aos serviços prestados em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da documentação fiscal da CONTRATADA (Nota 

Fiscal de serviços). 

7.3 A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados conforme Nota de Empenho 

enviada pelo Município.  

7.4 No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail da equipe de acompanhamento do serviço, para atestar a 

regular execução do serviço.  

7.5 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, 

não respondendo ao Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

7.6 O objeto da presente licitação será prestado ao Município de Conselheiro Mairinck/PR 

em conformidade com o edital e seus anexos, com suas posteriores alterações (se 

houver) 

7.7 O Município rejeitará, no todo ou em parte, a execução em desacordo com os termos 

deste edital e seus anexos.  

7.8 O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo GESTOR DO CONTRATO da 

Prefeitura Municipal, por meio de Comissão de Recebimento nomeado por instrumento 

interno, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19 

 

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 

(s) dotação (ções) orçamentária(s) do Orçamento Programa para 2024:  

 

02 – Secretaria de Administração e Planejamento  

002 – Assessoramento Superior  

04.122.0002-2003 – Manutenção Administração e Planejamento 310 – fonte: 

000 - 3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

 

Conselheiro Mairinck 18 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

FRANKLIN AUGUSTO DE LIMA DUTRA 

Diretor Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 

(em papel personalizado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2024  

PROCESSO N.º 27/2024  

 

Prezado Senhor Pregoeiro,  

Apresentamos a nossa proposta para o registro de preços de contratação de 

empresa para fornecimento de flores e arranjos florais a serem utilizadas em eventos e 

datas comemorativas do Município de Conselheiro Mairinck, conforme descrição 

constante do Anexo I do Edital, e seus anexos, pelo(s) valor(es) abaixo especificado(s): 

 

Lote Item Descrição do Objeto Marca Quant. Unid. 
Valor 

R$ Unit. 

Valor R$ 

Total 

        

Total  

 

Esclareço à Vossa Senhoria que a proposta deverá conter:  

Declaramos:  

Aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital e seus anexos, bem 

como que na nossa proposta de preço, estão computados todos os custos necessários 

para a prestação do serviço, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos 

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto do Edital em referência, e que influenciem na formação dos preços desta 

proposta.  

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

abertura da proposta. 

Declaramos que nossa empresa assume perante o Município de Conselheiro 

Mairinck – PR, o compromisso de fornecer o objeto/serviço no prazo e condições 

especificadas no edital. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

contrato no prazo determinado no Edital.  
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Local e data 

 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) · 

 

 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024  

 

Pelo presente instrumento, a empresa ............................, cadastrada pelo CNPJ n.º 

......................, com sede na ............................................, através de seu representante 

legal infra-assinado, que: 

 

 ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa.)  

1)  Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do Pregão 

Eletrônico nº 17/2024 do Município de Conselheiro Mairinck - PR. 

2)  Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos 

licitados, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, nas quantidades e nos prazos 

previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos. 

3)  Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

Pregão Eletrônico nº 17/2024 do Município de Conselheiro Mairinck - PR, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

4)  Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

5)  Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
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6)  Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal.  

7)  Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8)  Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

9)  Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

11)  Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12)  Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009  

13)  Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a).........................................................................................................., 

Portador(a) do RG sob nº .................................................. e CPF nº 

............................................................................, cuja função/cargo 

é.........................................................................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.  

14)  Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a 

Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15)  Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail:  

Telefone: (    )  

16)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

17)  Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17/2024 
PREGÃO ELETRÕNICO N.º 17/2024 

CONTRATO N.º _____/2024 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

- PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Otacílio 

Ferreira, n.º 82, centro, na cidade de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob n.º 75.968.412/0001-19, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade civil RG n.º 7.995.227-3, inscrito no CPF n.º 029.678.089-89, residente e 

domiciliado na Rua Brasília, nº s/n, centro, Município de Conselheiro Mairinck - PR, CEP: 

86.480-000, aqui denominado CONTRATANTE 

 

E, de outro lado, a empresa ---------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº , e com a Inscrição Estadual nº , devidamente instalada e em pleno funcionamento 

à -----------,--------, na cidade de ------------, no Estado do , neste ato, representada por seu 

sócio Administrador: ------------, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º --------, inscrito no CPF/MF sob n.º -----------, residente e domiciliado à --

------, -----, na cidade de ------------, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Licitatório nº 27/2024, e em observância às disposições da Lei 

Federal de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO, decorrente do 

Pregão Eletrônico  n.º 17/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.  

 

1. Cláusula Primeira – DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de locação de uso, por 

tempo determinado, de sistema web, hospedagem e manutenção do site para a 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, de acordo com as especificações 

contidas neste instrumento, no Termo de Referência, e conforme consignado na proposta 

da Contratada.  

1.2. Da Especificação do Objeto:  

1.2.1. Serviço: Criação e desenvolvimento de portal para a Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Mairinck, seguindo os padrões web, contendo ferramentas de acessibilidade 

para deficientes auditivos e visuais, com layout responsivo se adequando as telas de 

desktops (computadores de mesa), Notebooks (computadores de mão), e Smartphones 
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(telefones celulares), com a construção e implementação de páginas estáticas e 

dinâmicas, administráveis pelo próprio CONTRATANTE, através de painel administrativo 

100% Web; 

1.2.2. Importação: É indispensável que todo o conteúdo (banco de dados) presente no 

site atual e toda a base de e-mails seja importada pela CONTRATADA; 

1.2.3. Manutenção: a manutenção envolve atividades de treinamento, atualizações para 

o pleno funcionamento do sistema, suporte aos usuários para alimentar os dados no site 

conforme Termo de Referência, e demais ajustes de funcionalidades dentro do projeto 

básico proposto e criação de novas funcionalidades; 

1.2.4. Hospedagem: A hospedagem será realizada em espaço virtual/servidor/online 

fornecido pela CONTRATADA, sendo este em um Data Center; 

1.2.5. Proteção – Segurança contra ataques e outras ameaças “firewall”. 

  

1.3. Características do portal: 

- Website dinâmico dentro dos padrões atuais de design, Layout customizável, totalmente 

responsivo, e URLs Amigáveis; 

- Site totalmente responsivo, compatível com os sistemas Android, e IOS; 

- Possuir gerenciador online multinível, com gravação de logs e gerenciamento de perfis 

de acesso; 

- O site deve comtemplar os padrões exigidos pela Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD); 

- O site deve possuir acessibilidade a pessoas com deficiências visual e auditiva, 

preparando interfaces, de forma que as pessoas possam acessá-las, percebê-las, 

compreendê-las, navegar por elas, usar os serviços, comunicar-se com outras pessoas e 

realizar tarefas, adotando para isso o modelo e-MAG (Modelo de Acessibilidade de 

Governo Eletrônico Federal), com recursos que possibilitem aumentar o tamanho da 

fonte, tradução para linguagem de libras, conversão de texto em áudio, alto contraste 

entre outros recursos. Além de ser validado no WCAG 2.0; 

- Permitir conteúdo de texto e fotos sem limitações; 

- Editor de fotos de modo a permitir pelo sistema de gerenciamento: Redimensionar, 

Recortar e Girar as imagens; 

- Todos os formulários devem utilizar o re-captcha do Google afim de proteção contra 

robôs e devem ter proteção contra sql injection e cross-site scripting. 

 

1.4. Funcionalidades: 

1.4.1. O Website deverá possuir as seguintes funcionalidades, conforme descrição 

detalhada no TERMO DE REFERÊNCIA: 
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- SIC - Serviço de Informação ao Cidadão; 

- Ouvidoria Pública; 

- Licitação;  

- Concurso; 

- Bolsa Família; 

- Secretárias/Departamentos;  

- Legislação; 

- Notícias e Compartilhamento com Redes Sociais; 

- Contas Públicas; 

- Contrato; 

- SUS; 

- Diária Oficial; 

- Equipe de Governo; 

- Troca de Lâmpada; 

- Audiência Pública; 

- Protocolo Digital; 

- Estrutura Física; 

- Guia da Cidade; 

- Álbum de Fotos; 

- Banner; 

- Alerta Rápido; 

- Log de Acesso; 

- Controle de Usuários; 

- Meio Ambiente; 

- Perguntas Frequentes; 

- Ata de Registro de Preço;. 

- Ata de Abertura; 

- Planos Municipais; 

- Portal da Educação; 

- Terceiro Setor; 

- Comissões e Conselhos; 

- Calendário de Eventos; 

- Posto de Atendimento ao Trabalhador;  

- Banner Secundário; 

- Galeria de Prefeitos; 

- Hino; 

- História; 

- Símbolos; 

- Telefones Úteis; 

- Links Úteis; 
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- Junta Militar; 

- Organograma; 

- Cores e ícones; 

- Temas;  

- Expediente; 

- E-MAILS de Contato;  

- Acesso Rápido; 

- Controle de Menu Infinito; 

- ITR: 

- Glossário; 

- Carta de Serviços;  

- Diário Oficia Eletrônico; 

 

1.5. Serviços: 

- Hospedagem / Servidor / Armazenamento: Servidor deve ser localizado em 

datacenter. Espaço: mínimo de 200Gb de espaço para e-mail e espaço ilimitado para 

site. Transferência: Ilimitada. Contas de e-mail ilimitadas. 

- Segurança: Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS), 

Proteção por IPs contra acessos ex te rnos  à área administrativa, Código totalmente 

protegido contra SQL Injection, imagem d iá r ia  do  se rv ido r  e  Backup mensal de 

toda a estrutura de todos os serviços orçados. 

- Manutenção: Suporte: 24h por dia através de atendimento via ticket, e suporte 

telefônico / via e-mail / WhatsApp em horário comercial, com resposta para a solução 

de possíveis problemas em até 24 horas, e demais ajustes de funcionalidades dentro do 

projeto básico proposto e criação de novas funcionalidades com prazo determinado por 

caso. 

- Treinamento: Treinamento online, para todos os usuários cadastrados no sistema 

sempre que solicitado, sem geração de custos adicionas ao contrato. 

- Atualizações Gratuitas: Desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando as 

mesmas forem exigidas por leis Federais ou Estaduais obrigando assim a prefeitura 

disponibiliza-la em seu site. 

 

2. Cláusula Segunda – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da presente contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado até o limite de vigência máxima 
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decenal, estabelecido no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais alterações 

posteriores.  

 

3. Cláusula Terceira – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

  

3.1.   Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas no Edital e 

conforme as solicitações da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados do momento do recebimento da requisição.  

 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

respectivas razões com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

3.3. O objeto desta licitação será realizado de forma MENSAL, de acordo com os 

empenhos emitidos pela CONTRATANTE. 

3.4. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do 

objeto ora licitado correrão inteira e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

3.5. A CONTRATADA deverá dispor de representante técnico para atender aos 

chamados, e executar os serviços, comparecendo na sede da Prefeitura quando 

solicitado, em até 1 (uma) hora.  

3.6. A CONTRATADA deverá ministrar instrução presencial aos funcionários do Município 

que irão gerenciar o sistema administrativo vinculado ao web site.  

3.7. A execução dos serviços deverá ser executada em estrita obediência, devendo ser 

observadas integral e rigorosamente as especificações fornecidas pelo Município, salvo 

especificações superiores.  

3.8. O sistema deverá ter manutenção técnica de acordo com legislação vigente, de 

âmbito federal, estadual e municipal, fornecendo prontamente as novas versões liberadas. 

3.9. O serviço do sistema é personalíssimo e intransferível. O serviço estará à disposição 

do CONTRATANTE 24 (vinte e quatro horas) por dia, podendo eventualmente sofrer 

interrupções devido à manutenções técnicas e/ou operacionais, casos fortuitos, ações de 

terceiros e quedas na comunicação com a Internet no servidor responsável pela 

hospedagem. 

3.10. A CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para 

dirimir dúvidas ou solucionar problemas quanto ao Sistema Objeto do presente Edital, por 

telefone, ou e-mail (correio eletrônico), nos dias úteis e horários comerciais.  
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3.11. O serviço que apresentar desconformidade com as especificações exigidas ou ainda 

não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, será rejeitado, obrigando-se o 

fornecedor refazer os serviços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo 

para a Prefeitura municipal de Conselheiro Mairinck.  

3.12. O recebimento definitivo não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras 

quanto à qualidade do objeto entregue.  

 

4. Cláusula Quarta – DA RESPONSABILIDADE/OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas;  

4.2. Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas;  

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem 

a data de início, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificar em vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.7. Hospedar e armazenar os dados da CONTRATANTE, disponibilizando os sistemas, 

bem como as informações e dados pessoais relacionados a ele, por meio de servidor em 

nuvem;  

4.8. Zelar pela conservação e atualização dos dados da CONTRATANTE, realizando 

backups periódicos;  

4.9. Os backups deverão ser replicados em servidor diferente, podendo ser mantidos 

fisicamente nas dependências e equipamentos da Contratante, ou ainda em nuvem, 

hipótese em que deverão ser disponibilizados imediatamente após solicitação da 

Contratante;  
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4.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

4.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT;  

4.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta. A CONTRATADA assume integral responsabilidade 

pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos 

compromissos assumidos no contrato, não se obrigando a CONTRATANTE a fazer-lhe 

restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento; 

4.13. Estar ciente de que a CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o 

fornecimento e/ou serviço executado em desacordo com o explicitado TERMO DE 

REFERÊNCIA;  

4.14. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

fiscalização da CONTRATANTE, promovendo o fácil acesso aos serviços em execução e 

atendendo prontamente os questionamentos requeridos;  

4.15. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em 

parte, decorrentes deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

 

4.16. Caberá à CONTRATADA responder, em relação aos seus empregados, por todas 

as despesas decorrentes do fornecimento;  

4.17. Executar o objeto nos termos do contrato e edital originário, de acordo com as 

melhores técnicas, mantendo pessoal técnico qualificado para seu atendimento 

satisfatório durante a vigência contratual;  
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4.18. É vedado à CONTRATADA deixar inacabada qualquer solicitação, ou chamado, 

para realização de manutenções corretivas, que impliquem em inconsistência de dados, 

ou ainda, que afete ou prejudique o banco de dados da autarquia;  

4.19. É vedado ainda qualquer atraso não justificado na resolução de problemas ou 

demandas solicitados pela CONTRATANTE;  

4.20. O atraso não justificado, ou ainda a não realização do suporte técnico, incorrerá em 

multa, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;  

4.21. Dentro da vigência contratual, repassar todas as informações necessárias, bem 

como caminhos e diretórios do banco de dados, para eventuais necessidades, tal como 

futura migração de sistema, sem prejuízos ao SAAE;  

4.22. Os dados deverão estar livres e desimpedidos de qualquer bloqueio ou criptografia 

que possa impedir ou dificultar o acesso.  

 

5. Cláusula Quinta – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Termo de Referência e seus anexos;  

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

5.3. Notificar a CONTRATADA por escrito ou via email, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA;  

5.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no 

respectivo edital, exceto quando constatados motivos que demonstrem que os serviços 

não estão de acordo com as devidas especificações técnicas, mesmo acompanhados da 

Nota Fiscal;  

5.6. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA, devidamente credenciados, nas 

dependências da CONTRATANTE, para fins de execução dos serviços;  

5.7. Prestar os esclarecimentos à CONTRATADA, referentes ao objeto do contrato;  
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5.8. Rejeitar a prestação dos serviços realizados por terceiros em nome da 

CONTRATADA, sem comunicação e autorização prévia da CONTRATANTE;  

5.9. Fornecer os elementos básicos e dados complementares necessários à prestação 

dos serviços;  

5.10. Designar técnico(s) devidamente capacitado(s) para acompanhar o desenvolvimento 

dos serviços e desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa do 

projeto;  

5.11. Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle da utilização dos sistemas 

licenciado, incluindo:  

a) Assegurar a existência e manutenção de condições técnicas adequadas à instalação, 

configuração e utilização das instalações dos sistemas licenciados;  

b) Assegurar a efetiva utilização dos serviços contratados pelos setores correspondentes; 

c) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA quando da realização das intervenções 

técnicas (“in loco” ou “remoto”), desde que agendadas previamente, visando otimizar os 

trabalhos.  

5.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

6. Cláusula Sexta – DO PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ _____________ (valor por extenso). 

6.2. No valor acima estão inclusas todas as despesas sem quaisquer ônus para a 

autarquia, tais como encargos diretos e indiretos, impostos, taxas, transportes, fretes, 

seguros, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

tributários ou outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do mesmo.  

6.3. No valor acima estão inclusos todos os custos relacionados à importação e 

conversão dos dados, configuração, instalação, integração, hospedagem dos dados, 

treinamento dos usuários e suporte técnico durante o período contratual.  

6.4. No valor acima estão inclusas todas as despesas com a equipe de treinamento, como 

alimentação e hospedagem na cidade.  
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7. Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.  

7.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando do ateste da 

execução do objeto do contrato.  

7.4. A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.  

7.5. O preço especificado na Cláusula Sexta poderá sofrer reajuste de preço mediante 

termo aditivo firmado entre as partes, em simetria com o artigo 124 da lei nº 14.133/21. 

7.6. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, de acordo com o 

artigo 125 da lei nº14.133/21. 

7.7. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data 

da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, de acordo com o § 3º do 

artigo 135 da lei nº 14.133/21. Não será admitido quaisquer alterações antes do tempo 

estipulado. 

 

8. Cláusula Oitava - DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Artigo 156, § 3º A da Lei 

nº 14.133/21, sendo que em caso de multa esta corresponderá até 5% (cinco por cento) 

sobre o valor do contrato. 

8.2. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com o Município de Conselheiro Mairinck pelo prazo de 02 (dois) anos; 

8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Conselheiro 

Mairinck, até o ressarcimento dos prejuízos a ele causados. 

 

9. Cláusula Nona - DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
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independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das 

hipóteses previstas no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Único: a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no Artigo 139 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. Cláusula Décima - DO CUSTEIO DAS DESPESAS 

10.1. As despesas decorrentes com o objeto correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

02 – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

002 – Assessoramento Superior 

04.122.0002-2003 – Manutenção Administração e planejamento 

310 – fonte: 000 - 3.3.90.40.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA  

 

11. Cláusula Décima Primeira – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor. 

 

12. Cláusula Décima Segunda - DO FORO 

14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, 

perante o foro da comarca de Ibaiti, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, os contratantes assinam este termo em três vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentais. 

 

Conselheiro Mairinck - Pr, ____ de_____________ de 2024.  

 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/Fax: (0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19 

 

 

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Mairinck-Pr. 
 
 
__________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
 
 
__________________________________ 
Franklin Augusto de Lima Dutra 

Diretor do Depto. Municipal de 

Administração 

CONTRATADA: 
 

 
 
 
________________________________ 
Empresa:  
CNPJ/MF sob nº 
Representante Legal: 
CPF:  
 
 

 
 
Testemunhas: 
 
01 - ______________________________      
Nome 
CPF:  
                                                                 
02 - ______________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

 

 


